
Coordenado N’lunici
Proteção e Def' do Consuluidor

!„AOC;;;€

(É ’ROCO
g( ; b48ra€8na fii; A4 %}

PROCESSO F.A N': 25.02.0564.001.00037-301
9CC),

DECISÃO

Trata-se de reclamação do consumidor SHELDON GUIMARÃES DE ALMEIDA em face do forneced)r
TELEFONIA BRASIL S/A, na qual o autor relata que contratou um plano no dia 26/01/2025, sendo informado, que o
chip seria enviado gratuitamente no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. Contudo, até a presente data, o chip não f )i
entregue. O consumidor informa, ainda, que no dia 05/02/2025 recebeu, por meio de correio eletrônico, uma mensage n
referente a ativação de sua linha, apesar de ainda não estar de posse do referido chip. Diante dos fatos narrados, o
Rcclamante requer o envio do chip contratado. -.

Após minuciosa análise dos autos, verificou-se que a consumidora apresentou manifestação junto a este órgão cc

Proteção e Defesa do Consumidor, solicitando o arquivamento do presente processo em virtude do êxito obtido em sua

demanda. tendo celebrado um acordo extra Procon com o fornecedor antes da data da audiência 2 conforme doculnent i
acosiado a n. 18, Em -razão do êxito obtido na demanda, caracteriza-se a presente reclamação como RECL'AM AÇÃ<)

n\ CONC-CUfDA. Faço assim, conclusos os autos, encaminhe-se à Diretora Executiva para análise e detennlnação cor 1

orientação de arquivamento.

Expedientcs Necessários.
IVldracana Cl-CE, 25 de abril de 2025.
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DESPACHO

Considerando o ACORDO EXTRA PROCON celebrado entre as partes, conforme consta na certidão de fI. 18

de terlllino que sejam adotados os procedimentos de praxe para o arquivamento da presente reclrunação, classificando-i
ct)nIO 1 tEC 1,ARq AÇÃO CONCLUÍDA.

Exl)cdientcs Necessários

Cll nI pra-s

Martlcanafl-CE, 25 de abri! de 2025.
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